
INDICAÇÃO Nº 
2310
, DE 2008

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, seja determinado aos órgãos competentes à realização de estudos e a adoção de outras providências para que seja instituído o “Programa Estudante Amigo da Natureza”, na rede pública de ensino do Estado, com o objetivo de promover a educação ambiental e difundir a consciência ecológica, com as seguintes características: 1) a Secretaria Estadual da Educação, por meio das Diretorias Regionais de Ensino, selecionará, dentre os alunos das sétimas e oitavas séries do ensino fundamental, 10 (dez) alunos de cada período que, após treinamento e sob a coordenação de um professor, atuarão como agentes ambientais em suas comunidades; 2) será concedida uma bolsa-estímulo aos alunos que participarem do programa. A presente Indicação acolhe iniciativa da jovem Thaís Fernanda Negri, do “Colégio Adamantinense Júnior”, de Adamantina.
JUSTIFICATIVA

Temos a honra de apresentar esta indicação, acolhendo a iniciativa da jovem Thaís Fernanda Negri, do “Colégio Adamantinense Júnior”, de Adamantina, participante do Parlamento Jovem de 2008, que expôs o mesmo tema no transcorrer das atividades dessa grandiosa jornada cívica e educativa desempenhada, anualmente, pela Assembléia Legislativa.
A presente proposição tem por escopo indicar ao Senhor Chefe do Poder Executivo, que determine aos órgãos competentes a realização de estudos e a adoção de outras providências para que seja instituído o “Programa Estudante Amigo da Natureza”, na rede pública de ensino do Estado, com o objetivo de promover a educação ambiental e difundir a consciência ecológica entre os estudantes da rede estadual de ensino.
Com efeito, assim expôs a “jovem parlamentar” em seu projeto, no âmbito do Parlamento Jovem, o qual tomamos a liberdade de transcrever:
“Artigo 1º - Fica instituído o Programa Estudante Amigo da Natureza, com o objetivo de promover a educação ambiental e difundir a consciência ecológica entre os estudantes do ensino fundamental das escolas estaduais do Estado de São Paulo.

Artigo 2º - A Secretaria Estadual de Educação, por meio das Diretorias Regionais de Ensino, deverá selecionar os alunos que participarão de processo de capacitação para atuarem como agentes ambientais nas comunidades em que as escolas estão inseridas.

§ 1º - Poderão participar do processo de seleção todos os alunos da sétima e oitava séries do ensino fundamental, regularmente matriculados.

§ 2º - Serão selecionados dez alunos por escola e por período.

Artigo 3º - A capacitação será feita por meio de oficinas em que os alunos aprenderão a atuar como agentes ambientais nas comunidades das escolas.

Parágrafo único - Além do conteúdo de educação ambiental, as oficinas propiciarão aos alunos o aprendizado prático de como organizar e conduzir reuniões comunitárias, como elaborar projetos de reciclagem de lixo, formação de hortas e viveiros de mudas, além da realização de diagnóstico ambiental das áreas do entorno da escola.

Artigo 4º - Após a capacitação, os alunos receberão uma bolsa para o desenvolvimento do projeto aos sábados e domingos, sob supervisão de um professor designado pela escola. 

§ 1º - O prazo de participação no programa, por turma selecionada, é de seis meses.

§ 2º - Após esse período o grupo deverá elaborar relatório das atividades desenvolvidas e resultados alcançados.

§ 3º - Os melhores projetos serão premiados pela Secretaria Estadual de Educação.

Artigo 5º - O Governo do Estado expedirá decreto regulamentador fixando o valor da bolsa, os critérios de seleção e o tipo de premiação, bem como as diretrizes gerais para implantação e desenvolvimento do Programa.

Artigo 6º - Os recursos para desenvolvimento do Programa serão sustentados por dotação orçamentária da Secretaria Estadual de Educação. 

Artigo 7º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.”

Alega a entusiástica participante do Parlamento Jovem, ainda, à guisa de justificativa, que:

A educação ambiental deve ser uma das prioridades das escolas públicas e deve ir além do simples conteúdo ministrado em sala de aula, para motivar os estudantes a atuarem como agentes ambientais nas suas comunidades, intervindo de forma a mudar a realidade.
A qualidade de vida da população depende das condições ambientais das áreas onde vive. Assim, o cuidado com o lixo, a preservação das matas nativas, o plantio de árvores, o tratamento adequado dos esgotos e o cuidado com as nascentes e rios, devem ser objetos de preocupação constante das pessoas.
O Programa Estudante Amigo da Natureza visa ser um importante instrumento de formação e educação ambiental, não apenas para os estudantes diretamente envolvidos, mas para toda a comunidade a que a escola pertence.”
Nessa conformidade, pode afirmar-se que a indicação é perfeitamente viável e conveniente, podendo trazer resultados altamente positivos à sociedade e, por seu caráter administrativo, apresentamos esta indicação como propositura de relevante interesse público.
Sala das Sessões, em

Deputada Maria Lúcia Prandi - PT
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